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Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 19 de fevereiro de 2018.

PEDRO BEZERRA FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, datada de
23.09.1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos do
Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à apresentação
de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o Recurso de
Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código de Processo
Penal,

RESOLVE:

DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. RENATA CINTRÃO SIMÕES DE
OLIVEIRA, Promotora de Justiça de Entrância Final, titular da 76.ª
Promotoria de Justiça da Capital, 3ª VECUTE, para oferecer as
contrarrazões nos autos de Apelação Criminal n.º 0251944-
52.2012.8.04.0001, em trâmite na Colenda Segunda Câmara Criminal
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 19 de fevereiro de 2018.

PEDRO BEZERRA FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição

PORTARIA Nº 0398/2018/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, datada de
23.09.1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos do
Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à apresentação
de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o Recurso de
Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código de Processo
Penal,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ,
Promotor de Justiça de Entrância Final, com atuação à 9.ª Promotoria
de Justiça da Capital, 9ª Vara Criminal, para oferecer as contrarrazões
nos autos de Apelação Criminal n.º 06377606-66.2016.8.04.0001, em
que figura, como parte apelante, S. C. S. de O., em trâmite na Colenda
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 19 de fevereiro de 2018.

PEDRO BEZERRA FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0399/2018/PGJ

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE PROMOÇÃO PARA ENTRÂNCIA FINAL
N.° 003/2018-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ato PGJ n.º 257/2017, datado de 20.12.2017,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 21.12.2017, o qual instalou e identificou duas
Promotorias de Justiça, de Entrância Final, para atuarem junto à Vara
de Execução Penal, cujas atribuições encontram-se definidas no art. 56
da LC n.º 011/93;

CONSIDERANDO a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, nos dias 11 e 12.01.2018, do Edital de Inscrição de Remoção
na Entrância Final n.° 002/2018-CSMP, o qual inaugura concurso de
remoção, por antiguidade, à 98.ª Promotoria de Justiça da Capital, com
atuação junto à Vara de Execução Penal;

CONSIDERANDO a instrução do Procedimento Interno n.º
1231195.2018.PGJ;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo para inscrição na data de
23.01.2018;

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão ordinária de 09.02.2018, na qual
culminou com a edição da Resolução n.º 005/18-CSMP, à unanimidade
dos presentes, declarando deserto o concurso de remoção para a 98.ª
Promotoria de Justiça da Capital, com atuação junto à Vara de
Execução Penal, pelo critério de antiguidade, em razão do transcurso
do prazo de inscrição, sem haver membro ministerial interessado em
participar do certame.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 244
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 1.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à PROMOÇÃO para
a 98.ª Promotoria de Justiça da Capital, com atuação junto à Vara de
Execução Penal, pelo critério de antiguidade.

Os pedidos de inscrição deverão ser instruídos com a observância do
art. 246 e seguintes, da Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e
parágrafos, do Regimento Interno do Colendo Conselho Superior do
Ministério Público, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, contados da
1.ª (primeira) publicação deste. E, para ciência dos interessados,
expediu-se o presente Edital de Inscrição para publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público, por 02 (duas) vezes
consecutivas, com posterior publicação da lista de candidatos inscritos,
na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei, c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, após o
que conceder-se-á 3 (três) dias para impugnações ou reclamações,
bem como de 5 (cinco) dias para desistência, a partir da efetiva
publicação.

Manaus (AM), 19 de fevereiro de 2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Pedro Bezerra Filho
Subprocuradora-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Vicente Augusto Borges Oliveira

Câmaras Cíveis
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Maria José Silva de Aquino
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
José Hamilton Saraiva dos Santos
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Carlos Fábio Braga Monteiro (Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Flávio Ferreira Lopes
Maria José Silva de Aquino
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Karla Fregapani Leite

OUVIDORIA
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
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PROCURADORES DE JUSTIÇA
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EDITAL DE INSCRIÇÃO DE PROMOÇÃO PARA ENTRÂNCIA FINAL
N.° 002/2018-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ato PGJ n.º 257/2017, datado de 20.12.2017,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 21.12.2017, o qual instalou e identificou duas
Promotorias de Justiça, de Entrância Final, para atuarem junto à Vara
de Execução Penal, cujas atribuições encontram-se definidas no art. 56
da LC n.º 011/93;

CONSIDERANDO a publicação no DOMPE, nos dias 11 e 12.01.2018,
do Edital de Inscrição de Remoção na Capital n.° 001/2018-CSMP, o
qual inaugura concurso de remoção, por merecimento, à 97.ª
Promotoria de Justiça da Capital, com atuação junto à Vara de
Execução Penal;

CONSIDERANDO a instrução do Procedimento Interno n.º
1231191.2018.PGJ;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo para inscrição na data de
23.01.2018;

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão ordinária de 09.02.2018, na qual
culminou com a edição da Resolução n.º 004/2018-CSMP, à
unanimidade dos presentes, declarando deserto o concurso de
remoção para a 97.ª Promotoria de Justiça da Capital, com atuação
junto à Vara de Execução Penal, pelo critério de merecimento, em
razão do transcurso do prazo de inscrição, sem haver membro
ministerial interessado em participar do certame.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 244
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 1.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à PROMOÇÃO para
a 97.ª Promotoria de Justiça da Capital, com atuação junto à Vara de
Execução Penal, pelo critério de merecimento observando-se, na
elaboração da lista tríplice, o disposto no art. 253, e §§, bem como no
art. 254, todos da Lei Complementar n.º 011/1993.

Os pedidos de inscrição deverão ser instruídos com a observância do
art. 257 e 259, todos da Lei Complementar n.° 011/93, e a Resolução
n.º 051/13-CSMP, dentro do prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da 1.ª
(primeira) publicação deste. E, para ciência dos interessados, expediu-
se o presente Edital de Inscrição para publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público, por 02 (duas) vezes consecutivas, com
posterior publicação da lista de candidatos inscritos, na forma do art.
259, § 2.°, da referida Lei, c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do Regimento
Interno do Conselho Superior do Ministério Público, após o que
conceder-se-á 3 (três) dias para impugnações ou reclamações, bem
como de 5 (cinco) dias para desistência, a partir da efetiva publicação.

Manaus (AM), 19 de fevereiro de 2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

AVISO

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE PROMOÇÃO PARA ENTRÂNCIA FINAL
N.° 001/2018-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público, nos dias 11 e 12.12.2017, do Edital de Inscrição de Remoção
na Entrância Final n.° 018/2017-CSMP, o qual inaugurou o concurso de
remoção, por antiguidade, à 23.ª Promotoria de Justiça da Capital, com
atuação junto à Vara de Execução Penal;

CONSIDERANDO a instrução do Procedimento Interno n.º
1229272.2018.PGJ;

CONSIDERANDO o encerramento do prazo para inscrição na data de
10.01.2018;

CONSIDERANDO a inexistência de membros ministeriais interessados
em concorrer à remoção para a  Promotoria de Justiça em epígrafe;

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão ordinária de 09.02.2018, na qual
culminou com a edição da Resolução n.º 003/2018-CSMP, à
unanimidade dos presentes, declarando deserto o concurso de
remoção para a 23.ª Promotoria de Justiça da Capital, com atuação
junto à Vara de Execução Penal, pelo critério de antiguidade, em razão
do transcurso do prazo de inscrição, sem haver membro ministerial
interessado em participar do certame.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 244
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 1.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à PROMOÇÃO para
a 23.ª Promotoria de Justiça da Capital, com atuação junto à Vara de
Execução Penal, pelo critério de antiguidade.

Os pedidos de inscrição deverão ser instruídos com a observância do
art. 246 e seguintes, da Lei Complementar n.° 011/93, c/c o art. 38 e
parágrafos, do Regimento Interno do Colendo Conselho Superior do
Ministério Público, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, contados da
1.ª (primeira) publicação deste. E, para ciência dos interessados,
expediu-se o presente Edital de Inscrição para publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público, por 02 (duas) vezes
consecutivas, com posterior publicação da lista de candidatos inscritos,
na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei, c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, após o
que conceder-se-á 3 (três) dias para impugnações ou reclamações,
bem como de 5 (cinco) dias para desistência, a partir da efetiva
publicação.

Manaus (AM), 19 de fevereiro de 2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

AVISO

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Pedro Bezerra Filho
Subprocuradora-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Vicente Augusto Borges Oliveira

Câmaras Cíveis
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Maria José Silva de Aquino
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
José Hamilton Saraiva dos Santos
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Carlos Fábio Braga Monteiro (Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Flávio Ferreira Lopes
Maria José Silva de Aquino
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Karla Fregapani Leite

OUVIDORIA
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
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PROCURADORES DE JUSTIÇA


